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AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 728ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Às 16 horas do dia sete de outubro de dois mil e vinte e cinco, na sede da Companhia, situada a 

Av. Conselheiro Rodrigues Alves s/nº, reuniu-se, virtualmente, em caráter extraordinário, o 

APS Companhia , inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o número 44.837.524/0001-07 e Número de 

Inscrição no Registro de Empresas NIRE 35300008448, realizando sua septingentésima 

vigésima oitava reunião extraordinária. A reunião foi presidida pelo Presidente do Conselho, Carlos 

Henrique Martins de Lima e secretariada pela Assessora Monise Judy Soalheiro Areias. 

Participaram os Conselheiros de Administração conforme relacionados a seguir: Carlos Henrique 

Martins de Lima, Cassandra Maroni Nunes, Vitor Camargo de Rosis, Thiago Robles, e Gustavo 

de Oliveira e Silva. Fica registrado que o Conselheiro Gustavo informou que o Conselheiro Alex 

Ávila o delegou seu voto, bem como o Presidente Carlos declarou ter recebido delegação do 

Conselheiro Sidney Verde para votar em seu nome nas matérias contidas nesta Ata, tendo em 

vista que os Conselheiros informaram que ocorreram outras agendas no mesmo horário desta 

reunião, ressaltando que tiveram acesso a todo material com a devida antecedência. Atendido o 

quórum legal de instalação, foram apreciados os seguintes temas. I ORDEM DO DIA -

MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO: I.01 Com base no artigo 48 inciso XXIV e nos registros 

contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000011807/2024, o Colegiado deliberou: aprovar 

a proposta de ajustes nos prazos para pontuação nos indicadores de Elaboração de Inventário de 

gases do efeito estufa - GEE (ID 06) e Índice de diversificação da matriz energética (ID 07) da 

portaria que determina o desconto tarifário de acordo com o Índice de Eficiência e Sustentabilidade 

Portuária (IESP), aplicado aos itens 1 e 2 da Tabela III, mantendo-se inalterado os demais itens 

que compõem o IESP, os percentuais de desconto (conforme tabela 2), bem como o prazo de 

vigência de 120 (cento e vinte) dias contados a partir do término da portaria atual, Portaria DIPRE 

nº 143.2024 (04 de outubro de 2024), mantendo os seguintes percentuais de descontos por faixas:  
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Fica registrado que conforme artigo 47, do Estatuto Social, o representante da Classe Empresarial, 

Conselheiro Thiago Robles, não participou da deliberação desta matéria. Para o assunto foi 

emitida a Deliberação Consad nº 138.2025. I.02 Com base no artigo 48 inciso XXIV e nos 

registros contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000011808/2024, o Colegiado 

deliberou: aprovar a proposta de renovação do desconto tarifário, pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, para navios de cruzeiro com base na quantidade de passageiros na temporada, por 

armador, no Porto de Santos, a ser aplicado ao Item 4 da Tabela III Infraestrutura Operacional 

ou Terrestre, da nova estrutura tarifária implementada pela Portaria DIPRE nº 2/2022, 

considerando-se os seguintes percentuais:

Fica registrado que conforme artigo 47, do Estatuto Social, o representante da Classe Empresarial, 

Conselheiro Thiago Robles, não participou da deliberação desta matéria. Para o assunto foi 

emitida a Deliberação Consad nº 139.2025. Com referência aos itens I.01 e I.02, o Colegiado 

determinou que seja elaborado e apresentando relatório técnico contendo a análise detalhada 

para a determinação do desconto tarifário aplicável às Tabelas 02 e 03, demonstrando as 

vantajosidades econômicas e estratégicas para a APS em manter a vigência dos referidos 

descontos. O relatório deverá incluir: - Estudo comparativo dos cenários de manutenção e 

suspensão dos descontos, com avaliação de riscos associados a cada alternativa; - Análise 

contábil-financeira, evidenciando os impactos econômicos decorrentes de cada cenário; - Parecer 

da área jurídica, considerando os efeitos da recente decisão da Antaq, que determina a aplicação 

- Avaliação multidisciplinar, 

contemplando a inter-relação entre os aspectos regulatórios, financeiros e legais envolvidos. 

Solicita que o COAUD tome as providências para que seja realizado os devidos procedimentos 

para eventual contratação de consultoria técnica para elaboração de relatório com a referida 
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análise, direcionando os tramites para o setor responsável pelo tema na APS, a fim de que o 

Colegiado possa analisar o tema com todas as informações necessárias, para consubstanciar sua 

deliberação ao final do tempo aprovado nesta reunião. Solicita ainda, que na reunião ordinária de 

dezembro seja apresentado ao Colegiado uma prévia dos trabalhos realizados sobre o tema.                      

I.03  Com base no artigo 48  inciso XLV e nos registros contidos no Documento Virtual 

Protocolado nº 13292/2025, o Colegiado deliberou: aprovar, consubstanciado no Ofício Circular                                  

nº 811/2025/DGMP-SNP-MPOR/SNP-MPOR, as metas de gestão do 4° trimestre de 2025, a 

serem atingidas pela Diretoria Executiva, encaminhadas pela SNP, bem como proposta de metas 

adicionais solicitadas pelo CONSAD (anexada a Deliberação), para posterior envio ao MPOR. 

Para o assunto foi emitida a Deliberação Consad nº 140.2025. Em seguida, passou-se ao item                

II  OUTROS ASSUNTOS:  II.1  Considerando a publicação da Portaria DIPRE nº 159.2025, de 

06 de outubro de 2025, o Colegiado registra que tomou conhecimento e solicita esclarecimentos. 

II.2  O Conselheiro Thiago Robles comunicou ao Colegiado quanto a consulta realizada à 

Comissão de Ética Pública acerca de potencial conflito de interesses na sua sociedade a escritório 

advocatício, em que o voto da relatora foi no sentido do conflito absoluto, indicando não autorizar 

o ato de sociedade com escritório advocatício, enquanto na permanência da atividade pública. 

Entretanto, não satisfeito com a decisão, pouco profunda, peticionará em recurso devolutivo para 

juízo de retratação, cabível pelo regulamento da comissão de ética pública, e assim que o 

resultado for publicado comunicará este Conselho. Nada mais a ser tratado, a Presidente da Mesa 

agradeceu a todos e encerrou a reunião, determinando a lavratura da presente ata. 
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